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Questionamento 1


Nossa empresa possui Matriz no Distrito Federal e Filais em São Paulo e no Espírito Santo. Sabemos que nesse caso, os CNPJs da Matriz e das filiais possuem a mesma raiz, determinando, portanto, que são a mesma pessoa jurídica. Diante do exposto, se for firmado o contrato com a Matriz (Distrito Federal), será possível que, por motivos logísticos, os faturamentos, ocorram por qualquer uma das Filiais, a critério da Contratada, desde que preservado o preço unitário e total de nossa proposta final.

Resposta:
O seu entendimento está correto. Normalmente, a contratação é feita com a matriz e por ocasião dos faturamentos mensais as notas fiscais podem ser emitidas por suas filiais, sem problema. Destaco apenas, como mencionado em sua mensagem, que deverá ser observada a regularidade fiscal e trabalhista de ambos CNPJs por ocasião dos pagamentos.

Questionamento 2
1 -  Encaminhamos o presente questionamento acerca da redação do item 3.13.1 do Termo de Referência, que dispõe:
“Ofertada pelo fabricante, na modalidade ‘on-site’, pelo período de 60 (sessenta) meses, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.”
Entendemos que a expressão “on-site” refere-se à obrigação da contratada de realizar os atendimentos presenciais (in loco) quando necessário, inclusive em situações que demandem a atuação de engenheiros credenciados ou especializados do fabricante, e não à exigência de que o serviço de garantia do fabricante inclua necessariamente o envio presencial de engenheiro do fabricante ao local da instalação.
Assim, considerando que o termo “on-site”, neste contexto, caracteriza a modalidade de suporte prestado pela contratada, que deverá prover os atendimentos no local de instalação dos equipamentos e acionar o fabricante conforme os níveis de suporte definidos, sem obrigar que o fabricante mantenha equipe própria presencial, está correto nosso entendimento?
Resposta: sim, está correto o entendimento da empresa, uma vez que o item 3.13.3 versa que "Os serviços de reparo ou substituição de peças deverão ser executados exclusivamente por técnicos devidamente habilitados e certificados pela fabricante" [grifo nosso], ou seja, os técnicos que efetuarão os serviços deverão ter a chancela da fabricante Cisco mas não precisam, necessariamente, pertencer aos quadros da fabricante.

2 -  Encaminhamos o presente questionamento acerca da redação do item 4.14.19 do Termo de Referência, que estabelece:
“Devem ser incluídos módulos de transceptor de 100Gbps de curta distância compatíveis (ex: QSFP-100G-SR4-S), na quantidade necessária para operação entre os datacenters.”
Nosso entendimento é de que o referido item determina o fornecimento de um transceptor compatível com o padrão descrito (exemplo QSFP-100G-SR4-S) para cada equipamento que possuir interface de 100 Gbps destinada à interligação entre os datacenters, garantindo assim a comunicação ponta a ponta entre os enlaces previstos.
Dessa forma, está correto nosso entendimento de que deverá ser fornecido um módulo transceptor compatível, conforme o modelo exemplificado, por equipamento participante do enlace entre os datacenters?

Resposta: sim, está correto o entendimento da empresa, pois o edital prevê pelo menos um transceiver por equipamento.

	Questionamento 3

1 - O edital de licitação em questão engloba o fornecimento de equipamentos (hardwares), garantia, licenças e serviços. Sendo assim, em estrita observância à legislação tributária vigente, denota-se que a tributação incidente nos equipamentos (hardware), qual seja ICMS, é diferente da aplicada nos serviços (garantia, licenças e serviços), ISS. Desta forma, entendemos que o equipamento pode ser faturado em 2 notas fiscais distintas (NF de produto e NF de Serviço), que somadas totalizam o valor do item, ou seja, a Contratada poderá emitir Nota Fiscal de Serviços e Nota Fiscal de Mercadorias para compor o faturamento de um mesmo item, desde que não alterem o valor total do item. Está correto o nosso entendimento?
Resposta:
Sim, seu entendimento está correto.

2 - Observa-se que Matriz e filial nada mais são do que estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica. Isto posto, entendemos que, caso a licitante ofereça proposta por meio de sua matriz, e desejar faturar e executar o contrato por meio de uma de suas filiais, deverá indicar em sua proposta comercial o CNPJ que será utilizado para faturamento, ou seja, a licitante poderá celebrar o contrato com o CNPJ da matriz e faturar com o CNPJ da filial, ou vice e versa. Está correto o nosso entendimento?

Resposta:
O seu entendimento está correto. Normalmente, a contratação é feita com a matriz e por ocasião dos faturamentos mensais as notas fiscais podem ser emitidas por suas filiais, sem problema. Destaco apenas, que deverá ser observada a regularidade fiscal e trabalhista de ambos CNPJs por ocasião dos pagamentos.

3 - Em relação ao item 8.4 do edital, que determina a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica ou Comprovante de parceria com a empresa Cisco, solicita-se esclarecimento quanto à forma correta de comprovação. Observa-se que o Atestado de Capacidade Técnica tem como objetivo demonstrar a experiência e a aptidão da licitante na execução de fornecimentos semelhantes, ao objeto licitado, enquanto a Carta ou Comprovante de Parceria comprova a existência de uma relação comercial com a Cisco. Desta forma entendemos que os documentos possuem finalidades distintas, e portanto, não são equivalentes. Desse modo para atendimento integral ao item 8.4 devem ser apresentados atestados de direito público ou privado juntamente com a carta de parceria com a empresa Cisco. Nosso entendimento está correto?

Resposta:

Não, o seu entendimento não está correto. O item 8.4 do Edital, na seção "DA HABILITAÇÃO", estabelece as exigências de forma alternativa:
• A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento pela licitante de produtos Cisco.
 OU
• Comprovante de parceria com a empresa Cisco.
Esta mesma exigência é repetida no Anexo I – Termo de Referência, na seção de Critérios de Habilitação:
• 2.12.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado nacional, que comprove(m) o fornecimento pela licitante de produtos Cisco; OU
• 2.12.1.2. Comprovante de parceria com a empresa Cisco.
Portanto, para o atendimento integral ao item 8.4 e ao subitem 2.12.1, a licitante deve apresentar uma das duas opções acima mencionadas, e não as duas cumulativamente.

 
4 – Com relação ao item 7.1 do Edital, que trata do direito de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, limitado a 5% em casos de empate ficto, entendemos que não serão aplicados os benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme o disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. Considerando que o objeto deste edital tem valor estimado superior ao limite de receita bruta anual permitido para o enquadramento como empresa de pequeno porte, entendemos que não se aplicam tais benefícios. Nosso entendimento está correto?

Resposta:

O entendimento está correto. A licitação foi corretamente cadastrada no sistema sem benefícios para as ME/EPP. Eventual previsão em contrário no Edital deve ser desconsiderada, visto ser uma redação padrão do documento, que não se sobrepõem à previsão do art. 4º, § 1º, I, da Lei n.º 14.133/2021.


QUESTIONAMENTO 4


1-  Considerando que o edital não dispõe expressamente sobre a possibilidade de faturamento por mais de uma filial do mesmo CNPJ base “matriz”, considerando que a  diferenciação entre os estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica restringe-se, a rigor, ao campo do Direito Tributário/Fiscal, que a propoente ao participar e poder adequar a tributação, trazendo benefícios fiscais  e apresentando um melhor preço,  considerando que o  Tribunal de Contas já se manifestou, conforme Acordão 1593/2019 – Plenário: “Em termos práticos e guardando as devidas proporções, da mesma forma que a distinção entre ‘matriz’ e ‘filial’ só tem sentido para fins tributários (responsabilidade tributária), a distinção entre a personalidade jurídica da sociedade empresária e a pessoa física do sócio administrador só tem relevância sob a ótica patrimonial (responsabilidade civil).” Assim, se a matriz participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ,  Portanto, tanto a matriz, quanto à filial, pode participar de licitação e uma ou outra pode realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Contudo, para que seja possível um outro estabelecimento da pessoa jurídica assumir a obrigação decorrente do ajuste, também deverá comprovar que sua situação fiscal é regular, assim, entende que a Propoente poderá   participar do referido certame pela matriz e indicar em sua proposta o CNPJ das demais filiais com o mesmo CNPJ base/raiz para faturamento devido as diferentes classificações dos componentes que compõe cada item (Hardware, Software, Suporte e Serviços) por questão de natureza fiscal, apresentando todos os documentos conforme as decisões mencionadas, será plenamente aceito pela Licitante. Está correto nosso entendimento?

Resposta:

O seu entendimento está correto. Normalmente, a contratação é feita com a matriz e por ocasião dos faturamentos mensais as notas fiscais podem ser emitidas por suas filiais, sem problema. Destaco apenas, como mencionado em sua mensagem, que deverá ser observada a regularidade fiscal e trabalhista de ambos CNPJs por ocasião dos pagamentos. Quanto à necessidade das filiais constarem na proposta, não há esse tipo de exigência de nossa parte.
 
2 - Considerando ser aceito o faturamento por outros CNPJ's da mesma raiz da matriz da licitante;  entende a proponente que será aceito para fins de pagamento a indicação dos dados bancários do CNPJ matriz, uma vez que os pagamentos serão centralizados pela mesma conta corrente. Está correto nosso entendimento?

Resposta:

Seu entendimento está correto, de acordo com o que diz o item da minuta de Contrato: 12.4. O pagamento do objeto contratual será efetuado por meio de depósito na conta-corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do atesto na Nota Fiscal.
 
3 - Pensando nas medidas para desburocratizar e facilitar acesso e assinaturas nos documentos, conforme previsto na Lei 14.063/2020 e art. 12 § 2º  da Lei 14.133/21, para simplificar o envio de documentos e a comunicação digital entre o cidadão e o poder público, entende a proponente que poderá utilizar a assinatura eletrônica da plataforma DocuSign, para assinatura de todos os documentos referentes ao edital (atestados, declarações, propostas comercial /técnica, contrato). Está correto nosso entendimento? Caso a resposta seja negativa, favor justificar do ponto de vista legal.

Resposta:

Para assinar a proposta o entendimento está correto. Porém, o Contrato deve ser assinado pelo Sistema Eletrônico do Tribunal, conforme previsto na minuta de Contrato: “O presente Instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, garantida a eficácia das Cláusulas cujo compromisso é assumido.”
 
4 - Considerando o item 11.1.1 do edital, que prevê o prazo de 03 (três) dias apenas para a apresentação das razões recursais, após manifestação de intenção de recurso, verificamos que o documento não menciona o prazo específico para registro dessa intenção no sistema. Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto ao prazo que será adotado para envio da intenção de interposição de recurso no sistema eletrônico.
 
Resposta:

A intenção de recorrer deve ser manifestada no sistema, durante a sessão e no prazo que o mesmo alertar os participantes, em regra, de 10 (dez) minutos após a decisão de aceitação e novamente após a habilitação do licitante vencedor. A após isso, o licitante tem 3 (três) dias úteis para juntar as razões de recursos, também no sistema.

5 -  No item 3.7.4 do edital, que dispõe: “Recebimento definitivo, lavrado em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento provisório, nos termos da Lei, compreendendo a aceitação do bem ou do serviço, segundo a quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas”, entendemos que o prazo mencionado será contado sobre demanda, considerando que a entrega ou execução ocorrerá conforme a necessidade do contratante, e que cada demanda implicará em um respectivo atendimento, com posterior contagem do prazo para o recebimento definitivo. Nosso entendimento está correto? Em caso negativo, solicitamos a devida justificativa.


Resposta:

Sim, seu entendimento está correto.

			
			QUESTIONAMENTO 5


1 - Tendo em vista que esta empresa é certificada pela  ISO 37001 (norma internacional para sistema de gestão antissuborno, concebida para suportar as organizações na prevenção, detecção e reação às práticas contrárias às leis de combate à corrupção) e em atendimento aos seus requisitos, indagamos se podemos considerar eventuais práticas realizadas por este órgão licitante (Contratante) contrárias às leis de combate à corrupção e suborno, aplicáveis ao contrato, como motivo de sua rescisão imediata por justa causa pela Contratada, sem que caiba à Contratante o direito de recebimento de indenizações, ressarcimentos e/ou aplicação de penalidades administrativas contra a Contratada.

Resposta

Não, seu entendimento não está correto. Os casos de extinção do Contrato por parte da Contratada estão previstos na Lei 14.133/2021, art. 137, §§ 2º, 3º e 4º.


2 - O objeto da presente licitação engloba tanto o fornecimento de Hardwares quanto Softwares e Serviços. Entendemos que o faturamento poderá ser feito separadamente, a fim de atender a legislação vigente. Está correto o entendimento? 

Resposta:

Sim, seu entendimento está correto. 

3 - Considerando que o objeto do Edital trata de equipamentos com marca e modelo definidos, conforme item 1.1.1 do Edital e Termo de Referência, entendemos que está dispensada o envio da “Planilha de Verificação”. Caso contrário, favor detalhar o que deverá ser incluído nessa planilha.
 
Resposta:

[bookmark: lnkSei10000007297112]Em atenção ao Memorando 8098855, que solicita pronunciamento desta DTI acerca da pergunta 3 do questionamento formulado pela empresa, esta área técnica informa que está incorreto o entendimento da empresa, uma vez que o item 7.9 do edital determina a entrega da planilha de verificação. Entretanto, quando o edital citar o part-number do produto E a empresa fornecer exatamente aquele equipamento, ela estará dispensada de preencher a planilha para aquele equipamento específico.
[bookmark: lnkSei10000007298579]Informamos, outrossim, que anexamos um modelo de planilha (8100274) que poderá ser usado pelas licitantes. 


		Questionamento 6

1 - Entendemos que para os switches de acesso onde não é mencionado o tipo de licenciamento necessário nas especificações do item, devemos considerar licenciamento Advantage acompanhando os demais switches do processo onde essa licença está especificada, está correto o nosso entendimento? 
 
Resposta:
Está incorreto o entendimento da empresa, pois o edital prevê que a licença de software a ser fornecida, para os itens onde ela não está definida, deve, no mínimo, suportar roteamento de Layer 3, estar licenciada para todas as portas e ser de forma perpétua. O licitante deve assegurar que o conjunto de características do software ofertado cumpra integralmente estes requisitos funcionais estabelecidos no Termo de Referência.
2 - Na especificação do roteador do item 9 referente ao roteador, não fica claro o Tier de licenciamento que deve ser considerado na composição do item, entendemos então que deverá ser considerado o licenciamento do tipo advantage suportando agregação de 20 Gbps, está correto o nosso entendimento? 
 
Resposta:
A empresa deve se ater aos requisitos do edital que, no caso, determinam que o equipamento deverá ser completamente licenciado para operar em sua total capacidade de hardware e software, conforme detalhado na Seção 4.10 do Termo de Referência. O nível de licenciamento deve garantir o atendimento a todas as funcionalidades especificadas.
3 - No item 13 referente ao switch para interconexão de Datacenters onde é solicitado o seguinte: Devem ser incluídos módulos de transceptor de 100Gbps de curta distância compatíveis (ex: QSFP-100G-SR4-S), na quantidade necessária para operação entre os datacenters. Entendemos que deverá ser fornecido pelo menos 2 transceivers do modelos QSFP-100G-SR4-S com cada equipamentos, está correto o nosso entendimento?
 
Resposta:
Está incorreto o entendimento da empresa, pois o edital prevê pelo menos um transceiver por equipamento.

		
Questionamento 7
1-  Considerando que a Proponente é revendedora autorizada de licença/subscrição de software, considerando que o licenciamento/subscrição é regido pelas regras de uso do fabricante favor confirmar que a Licitante está ciente que deve cumprir as condições do fabricante, inclusive, se necessário, assinar termo de condições de uso de software emitidas pelo fabricante. Caso negativo, favor esclarecer e justificar do ponto de vista legal.

Resposta: o edital é claro quanto às condições de fornecimento e licenciamento exigidas, devendo as proponentes observá-las integralmente. Assim, não cabe qualquer interpretação diversa ou condicionante quanto à aceitação dos termos de uso do fabricante. A proponente deve apresentar sua proposta ciente de que deve cumprir as condições do fabricante que sejam compatíveis com o Edital e com a natureza do Contrato Administrativo. O Órgão Licitante não aceitará termos de uso que impliquem renúncia a direitos, submissão a jurisdição estrangeira, ou qualquer outra condição que viole a legislação brasileira ou os termos específicos desta licitação. Ressalta-se que este Órgão já utiliza equipamentos e soluções Cisco há muitos anos, tendo ciência do funcionamento de seu fornecimento de produtos e licenças e de que não houve, nesse tempo, nenhum atrito com relação a termos de uso.


2 - Em relação aos produtos de terceiros solicitados conforme escopo do Edital, e tendo em conta que os proponentes não são os próprios fabricantes e que se limitam a revender os referidos produtos, solicita, a Proponente, que o TRT 4 confirme que os referidos produtos e a sua entrega estarão sujeitos à disponibilidade e aos termos, condições e garantias fornecidos por cada fabricante e que serão anexados à oferta para conhecimento expresso de V.S.ª..

Resposta:

De acordo com o disposto no Edital, item 9.2.2, o prazo de entrega dos equipamentos é de no máximo 60 (sessenta) dias corridos a contar da assinatura do Contrato e de acordo com o item 9.2.3 o prazo de instalação e configuração dos equipamentos é de no máximo 30 (trinta) dias. Logo, a Licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, cumprir esses prazos.

3- Em que pese a Ata de Registro de Preço não ser uma garantia de acionamento; e para que as participantes possam apresentar o melhor preço para atender o escopo do edital, permitindo condições claras de competitividade e isonomia, solicita, a Proponente, que seja esclarecida e apresentada uma estimativa para o primeiro acionamento, notadamente em relação às quantidades de equipamentos. Referida informação é de extrema relevância, pois conhecer a quantidade inicial possibilitará que todos os participantes busquem as melhores condições comerciais. Caso negativo, favor justificar. Entende, a Proponente, que em eventual fusão, cisão, incorporação, associação da Contratada com outra empresa do mesmo grupo, alteração social ou estrutura da empresa, e desde que não ocorra a redução da capacidade financeira ou a redução da capacidade técnica de execução do contrato, não existirá motivos de rescisão do contrato, já que a Contratante tem a alternativa de continuar a execução do contrato. Está correto o entendimento? Caso negativo, favor justificar.

Resposta:

Resposta da primeira parte da questão (texto em cor normal): a Ata de Registro de Preços (ARP) será gerenciada pelo TRF4, mas contará com quatro órgãos partícipes no total, que são: o próprio Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), a Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (SJRS), a Seção Judiciária de Santa Catarina (SJSC) e a Seção Judiciária do Paraná (SJPR). Assim é inviável de apresentar uma estimativa única, já que  as necessidades de aquisição são discriminadas por órgão. Uma vez que cada um desses quatro órgãos partícipes pode acionar a Ata de Registro de Preços de forma independente, de acordo com seu orçamento e cronograma interno, a Administração Central não possui dados para fornecer uma estimativa única ou consolidada sobre as quantidades exatas que serão requisitadas no primeiro acionamento para todos os partícipes simultaneamente.


4 - Face ao item 2.18.2, do Termo de Referência, parte integrante do edital, que prevê o prazo de entrega do seguro-garantia em data anterior à assinatura do contrato; e considerando que a apólice de seguro-garantia tem sua vigência e valor baseados naqueles do contrato, entende, a Proponente, que  no prazo de um mês, contado da data da homologação da licitação, a Contratante informará qual a vigência e valor do instrumento contratual garantido, a fim de que a apólice seja emitida escorreitamente e sem posterior necessidade de endosso para se corrigir referidos pontos. Está correto o entendimento? Caso negativo, favor esclarecer.
Resposta:

Está correto o entendimento.

5 - Considerando a possibilidade de emissão da garantia contratual, na modalidade seguro ou ainda, na modalidade de carta fiança, e em ambos os casos de forma eletrônica, entende, a Proponente, que não há que se falar em solicitação formal de devolução após o respectivo cumprimento, pois além de serem emitidas de forma eletrônica, possuem a vigência do contrato acrescida de 3 meses. Assim, entende, a Proponente, que o disposto no item 1.18.4, do termo de referência somente se aplica ao depósito caução. Está correto o entendimento? Caos negativo favor esclarecer

Resposta:

Está correto o entendimento.

6 - Visando à melhor dinâmica na comunicação entre as partes, solicita, a Proponente, o ajuste no item 3.6.1, do termo de referência, para que as formas previstas de comunicação sejam realizadas de forma cumulativa, ou seja, para que sejam publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região, bem como encaminhadas por e-mail, para o endereço eletrônico indicado pela licitante vencedora. Caso negativo, favor justificar.
Resposta:

O entendimento está incorreto, uma vez que de acordo com o Edital e com o Termo de Referência, as formas de comunicação estabelecidas são alternativas, embora destacando que as comunicações por correio eletrônico são as preferencialmente adotadas, tendo em vista a possibilidade de se obter a comprovação de recebimento pelos destinatários.

7 - Entende, a Proponente, que a data-base para cálculo para o primeiro ano do reajuste de preços será a data do orçamento estimado. Sendo essa data, poderiam esclarecer? Estão corretos os entendimentos? Caso negativo, favor justificar.
Resposta:
 
Sim, está corrreto o entendimento. A data do orçamento estimado é 26/09/205.

8 - Face ao item 20.1, da minuta de contrato, parte integrante do edital, entende, a Proponente, que a responsabilidade por todo e qualquer prejuízo estará adstrita aos danos diretos causados em razão da execução do contrato, limitados a 100% (cem por cento) do valor total do contrato. Ainda, que a responsabilidade deverá ser demonstrada e comprovada, garantindo-se o direito de ampla defesa do contratado. Estão corretos os entendimentos? Caso negativo, favor justificar.
 
Resposta:

Não está correto seu entendimento, visto que a contratada responderá integralmente pelos danos causados à Administração, mesmo que estes ultrapassem o percentual de 100% do valor do ajuste. Quanto às questões relativas à ampla defesa e ao contraditório da contratada certamente serão asseguradas.

9 - Entende, a Proponente, que em eventual fusão, cisão, incorporação, associação da Contratada com outra empresa do mesmo grupo, alteração social ou estrutura da empresa, e desde que não ocorra a redução da capacidade financeira ou a redução da capacidade técnica de execução do contrato, não existirá motivos de rescisão do contrato, já que a Contratante tem a alternativa de continuar a execução do contrato. Está correto o entendimento? Caso negativo, favor justificar.

Resposta:
O entendimento está correto, desde que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, a alteração social não será motivo para rescisão do contrato.
.


IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 do Pregão Eletrônico n° 90016/2025, Processo Administrativo N.º 0006575- 57.2025.4.04.8000, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos ,componentes e software para rede de comunicação de dados, incluindo serviços de instalação e garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, o que o faz conforme as razões de fato e de direito que a seguir passa a expor:

I. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

A presente impugnação é protocolada tempestivamente, conforme o Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o item 18.8 do Edital de Pregão Eletrônico n° 90016/2025:

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
18.8. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas/encaminhadas em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão desta licitação, por meio eletrônico, para o endereço dlc@trf4.jus.br ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, sendo consideradas recebidas na data/hora de sua chegada.

Considerando que a sessão está marcada para 12/11/2025, o prazo final para impugnação é 07/11/2025, sendo a presente, portanto, tempestiva.

II. DA RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE

Ao proceder à análise do Edital e seus anexos, identificamos que há a obrigatoriedade de que os equipamentos, componentes e software ofertados sejam da fabricante CISCO SYSTEMS.
 A justificativa apresentada para tal restrição é a de "assegurar a compatibilidade e padronização com a atual rede de comunicação de dados implementada da Justiça Federal da 4ª Região".

Entretanto, ao analisar a própria "Fundamentação da Contratação" (Anexo I, item 2), nota-se que o objetivo principal da aquisição é viabilizar um projeto estratégico de migração dos sistemas do TRF4 para novas instalações (datacenters na JFPR e JFSC). O próprio Termo de Referência (TR) afirma que a contratação visa "construir essa fundação tecnológica indispensável" e "prover uma infraestrutura de rede nova, confiável e com suporte garantido para os novos datacenters".

 A própria motivação da contratação e o detalhamento dos itens demonstram que, embora existam itens de upgrade para equipamentos existentes (ex: Itens 16 a 21, que são módulos para um Switch Core Nexus 9504 existente na JFSC), a grande maioria do objeto refere-se à aquisição de equipamentos novos e autônomos que formarão esta nova infraestrutura.

Dito isso, a justificativa de "compatibilidade e padronização com a atual rede" não se sustenta para a totalidade do objeto. Se uma "nova fundação tecnológica" está sendo construída para uma migração de datacenter, ela pode ser de qualquer fabricante que atenda às especificações técnicas e aos padrões de mercado, e não necessariamente da marca CISCO.

Apesar do informado, o edital reverbera em diversos pontos o indevido direcionamento à marca CISCO, conforme exemplos abaixo:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 1.2.2. Os equipamentos, componentes e software deverão ser da fabricante CISCO SYSTEMS, de forma a assegurar a compatibilidade e padronização com a atual rede de comunicação de dados implementada da Justiça Federal da 4ª Região.

 EDITAL PREGÃO Nº 90016/2025
2.7. Análise de Mercado de TIC
2.7.3. Dentro desse enfoque foram identificadas soluções de diferentes fabricantes capazes de prover uma solução de rede de comunicação de dados corporativa. Convém observar que para um ambiente crítico como de um Tribunal uma solução integrada de um único fabricante para os componentes de rede (switches, roteadores e gerenciamento) é a abordagem que melhor mitiga riscos, garante interoperabilidade e simplifica a gestão e a responsabilização técnica. Nesse sentido, cumpre-nos observar que a Justiça Federal da 4ª Região já possui implementada uma rede de comunicação de dados com equipamentos software e componentes da fabricante CISCO.
2.7.4. Assim, considerando-se a necessidade de ampliação e manutenção da rede de comunicação dedados da Justiça Federal da 4ª Região, bem como possibilitar a instalação do datacenter do Tribunal nas dependências da Seção Judiciária no Paraná, foi considerada viável a aquisição de equipamentos, componentes e software para rede de comunicação de dados da fabricante CISCO, de forma a assegurar a interoperabilidade técnica e a padronização da solução.

Adicionalmente, diversas especificações técnicas (Itens 4.2, 4.10, 4.14, 4.17) fazem referência direta a modelos ou linhas de produtos específicos da CISCO (ex: "Nexus 9300-EX e 9300-FX”, "ASR1001-X" / "C8500L-8S4X" , "Nexus N9K-C93180YC-FX3" , "Nexus 9504" ), direcionando a solução de forma inequívoca.
Entretanto, manifestamos nossa veemente discordância quanto à referida exigência, a qual se revela flagrantemente desproporcional, restritiva e destituída de razoabilidade, porquanto cerceia de forma injustificada a competitividade do certame.

A falaciosa premissa de "compatibilidade e padronização" é utilizada como subterfúgio para validar a indicação de marca, mesmo diante da aquisição de equipamentos para uma nova fundação de datacenter, o que derrui por completo o argumento de continuidade estrita para a totalidade dos itens.
 O próprio Termo de Referência, ao justificar o não parcelamento (Item 2.9.1.2), busca garantir a "Responsabilidade Técnica Unificada". Esta responsabilidade pode ser perfeitamente alcançada por qualquer fornecedor que oferte uma solução completa (hardware, software, instalação e suporte), como se faz usualmente no mercado, não sendo um privilégio da marca CISCO.

Ao restringir a compra a um único fabricante, o processo ignora a premissa de padrões abertos, que promovem a concorrência, e fomenta o nefasto "vendor lock-in" (dependência excessiva de fornecedor).

Ademais, é notório no mercado de redes que diversos fabricantes globais, como Aruba (HPE), Juniper Networks, Extreme Networks, Huawei, Arista, entre outros, oferecem soluções de rede (Data Center, Roteamento e Acesso) que atendem e, em muitos casos, superam as especificações técnicas requeridas, operando com base nos mesmos padrões abertos que garantem a interoperabilidade.

O objeto da presente contratação é composto por equipamentos de rede (switches datacenter, switches acesso, roteadores, transceivers, cabos ópticos) e suas respectivas licenças, além de serviços e suporte. Equipamentos desta natureza são, em sua grande maioria, plenamente compatíveis com equipamentos de outros fabricantes, por aderirem a padrões abertos e normas técnicas internacionais estabelecidas por entidades como o IEEE (Institute of Electrical and Electronics Engineers) e a IETF (Internet Engineering Task Force). Não há, portanto, nenhuma razão técnica que justifique o direcionamento a uma marca específica. As principais normas técnicas que garantem a interoperabilidade e compatibilidade de equipamentos de rede incluem:
• IEEE 802.3 (Ethernet): Padrões para camadas física e de enlace, garantindo comunicação entre dispositivos de diferentes fabricantes.
IEEE 802.1Q (VLANs): Padrões para redes locais virtuais, permitindo a segmentação lógica da rede.
• IEEE 802.1X (Autenticação): Padrão para controle de acesso à rede baseado em portas. • Protocolos de Roteamento (BGP, OSPF): Padrões de roteamento que permitem que roteadores de diferentes fabricantes troquem informações de rota.
• SNMP (Simple Network Management Protocol): Padrão para gerenciamento de rede, permitindo o monitoramento de equipamentos de diversos fornecedores.
 • NetFlow/sFlow/IPFIX: Padrões para coleta de dados de fluxo de tráfego, essenciais para monitoramento e análise de rede.
• YANG/NETCONF: Padrões para configuração programática e automação de dispositivos de rede.

 A adoção de múltiplos fabricantes para equipamentos de rede é uma prática consolidada e amplamente utilizada em grandes corporações, órgãos públicos de grande porte, instituições financeiras e operadoras de telecomunicações em todo o mundo. Esta abordagem oferece diversas vantagens, tais como:
 • Redução de Custos: A competição entre fabricantes pode resultar em uma redução de custos de aquisição e TCO (Total Cost of Ownership) na ordem de 20% a 40%.
 • Flexibilidade Operacional: Menor dependência de um único fornecedor, evitando o "vendor lock-in". • Inovação Tecnológica: Acesso a diferentes tecnologias e inovações do mercado.
 • Mitigação de Riscos: Distribuição do risco de falhas ou vulnerabilidades em um único fornecedor. • Oportunidade de Refresh e Expansão: Permite ao TRF4 aproveitar o ciclo de atualização e expansão da rede para adquirir equipamentos eventualmente superiores e/ou a preços mais competitivos.

Tais características técnicas e protocolos são commodities tecnológicas, amplamente disponíveis e implementadas por todos os principais fabricantes, garantindo a interoperabilidade e refutando a necessidade de um fabricante único para novos equipamentos de nova infraestrutura.

Conforme narrado, há previsão de aquisição de dezenas de equipamentos novos para a construção de uma nova fundação de rede para a migração de datacenter. A justificativa de "compatibilidade" não pode ser estendida para estes novos equipamentos, servindo apenas para limitar o mercado e reduzir a concorrência do Certame. A imposição em questão prejudica diretamente a Administração Pública, estando em flagrante descompasso com os Princípios basilares que regem o processo licitatório, em especial aos Princípios da Eficiência, Isonomia, Proporcionalidade, Competitividade e Economicidade.

O requisito imposto configura uma limitação injustificada, reduzindo a concorrência e restringindo soluções que poderiam oferecer custo inferior e tecnologia mais avançada.

Em virtude disso, a respectiva exigência constitui uma prática eminentemente discriminatória, revelando-se incompatível com os princípios fundamentais que norteiam os processos licitatórios e violando os Princípios da Livre Concorrência, Competitividade e da Igualdade de Tratamento Entre os Licitantes.
Todos os princípios em questão estão consagrados no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021: .

 LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo nosso)

Vide art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o procedimento licitatório deve garantir a ampla participação dos interessados e buscar a oferta mais vantajosa à Administração Pública, vedando exigências desnecessárias ou que comprometam a disputa. O próprio dispositivo legal é categórico ao dispor que o processo licitatório tem por objetivos:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; (grifo nosso)

 Importante destacar que, dentre os princípios que regem a administração pública, consagrados na Lei, na Doutrina e Jurisprudência, figuram a legalidade, impessoalidade, moralidade e isonomia. Portanto, é um dever agir e buscar que a administração tenha acesso às melhores propostas pelos melhores preços, assim, a gestão da res publica, buscando ampliar o range de licitantes, é uma observância que não pode ser desconstruída, senão em ocasiões em que a técnica assim o exige, não havendo outra opção. O que, em efeito, não ocorre no presente certame para a totalidade do objeto.
 Não se identifica, no edital impugnado, qualquer estudo técnico que justifique a vedação a outros fabricantes para os novos equipamentos que comporão a nova fundação do datacenter.

 Ao contrário, o TR, ao justificar a escolha da CISCO, parte da premissa de "interoperabilidade técnica e padronização", ignorando que a licitação já contempla a aquisição de uma nova fundação de rede com seus respectivos serviços de instalação e suporte, permitindo que qualquer fabricante forneça sua solução de forma completa, funcional e gerenciável e aderente aos padrões abertos (BGP, OSPF, VXLAN) exigidos.

Ressalva-se que a exigência de compatibilidade pode ser plausível exclusivamente para os Itens 16 a 21, que se referem a módulos de upgrade para um chassi Cisco Nexus 9504 existente. No entanto, esta exceção não pode, de forma alguma, justificar a restrição de marca para todos os demais itens da licitação, que são equipamentos novos e independentes.

Conforme amplamente demonstrado, é inequívoco que a exigência de um fabricante único para a totalidade do objeto não assegura melhor resultado, ao contrário, tende a restringir desnecessariamente a contratação e onerar o custo global do certame, afastando fornecedores que possuem soluções tecnológicas adequadas e modernas. Tal condição reduz a competitividade do certame, em evidente prejuízo ao princípio da eficiência administrativa.

Destarte, solicita-se a revisão do edital, com a devida alteração dos requisitos de padronização, de forma a permitir a oferta de equipamentos de múltiplos fabricantes para os itens que não sejam upgrades diretos, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. Tal adequação garantirá a ampla e irrestrita participação dos interessados, promovendo a competitividade, a economicidade e a eficiência na contratação.

III. DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se o recebimento e integral acolhimento da presente Impugnação ao Edital, a fim de que se determine:
a) O PROVIMENTO do pedido para que haja a retificação do edital, a fim de que as exigências da fabricante CISCO SYSTEMS sejam suprimidas para todos os itens que não constituam aquisição de módulos de expansão para equipamentos existentes (ou seja, excetuando-se os itens 16 a 21 ), permitindo a oferta de equipamentos de outros fabricantes, desde que atendam a todas as especificações técnicas, em conformidade com os padrões de mercado e os protocolos de rede abertos (OSPF, BGP, VXLAN, etc.).

Nestes termos;
Pede e espera deferimento.
Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2025.

Resposta:

Prezado Senhor,
[bookmark: lnkSei10000007303292]Em atenção ao Memorando 8104763, e considerando o teor da Impugnação interposta pela empresa ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90016/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos, componentes e software para rede de comunicação de dados, incluindo serviços de instalação e garantia, fazemos as seguintes considerações:
a) Convém reconhecer inicialmente que o Edital de licitação pode não ter expressado de forma clara e adequada a fundamentação e os objetivos da contratação, sendo dessa forma passível de diferentes interpretações convenientes para defesa de interesses privados. Nesse sentido, faz-se necessário esclarecer esses pontos trazendo elementos técnicos e de negócio constantes do Estudo Técnico Preliminar, bem como em outros documentos públicos que compõem o processo de contratação.
b) Dito isto, têm-se que o cerne da impugnação interposta está baseado na indicação de marca supostamente sem a devida apresentação de justificativas técnicas, incorrendo a contratação em direcionamento indevido e restringindo eventual participação de fornecedores.
c) Cumpre-nos esclarecer que a presente contratação têm como objetivo a aquisição de equipamentos de rede para permitir a instalação de um ambiente replicado de Datacenter para o Tribunal nas dependências do Datacenter da Seção Judiciária do Paraná, e não para um "novo" Datacenter como alega a impugnante. O processo surgiu devido à perda das instalações do Datacenter do TRF4 em decorrência da enchente histórica que atingiu o Estado do RS em maio de 2024. Após o evento catastrófico e o restabelecimento dos serviços em um Datacenter privado, a administração do Tribunal decidiu migrar o hosting da infraestrutura de TI para o Datacenter da JFPR. Uma das definições do projeto de migração é que não houvesse interrupção no ambiente computacional, desconsiderando dessa forma o plano inicial de transporte dos equipamentos e adotando um "moving sem transporte". Assim, a aquisição de equipamentos de rede (objeto do processo) tornou-se necessária para complementar a estrutura do novo colocation na JFPR e para atualizar a rede da JF4R, mantendo compatibilidade com a tecnologia Cisco para garantir a continuidade operacional e evitar altos custos de transição, em uma atividade que envolve grande complexidade. Reforça-se que, nesse caso, a necessidade do sistema ser integralmente replicado, para acelerar a transferência da carga computacional para o Paraná, com o mínimo de downtime.
d) Cabe ressaltar que a Justiça Federal da 4ª Região realizou em 2019 licitação para aquisição de equipamentos de rede em um edital totalmente aberto e que fazia parte do planejamento estratégico da instituição, do qual a equipe técnica estava preparada para a mudança do ambiente de rede. 
e) Na presente contratação a demanda é estabelecer infraestruturas de centros de dados idênticas para permitir a replicação da infraestrutura tecnológica sem incorrer em paralização de atividades e dirimindo ao máximo os riscos de indisponibilidade dos sistemas e serviços. Assim, a aquisição de infraestrutura de rede idêntica dirime quase totalmente os riscos inerentes à migração.
f)  Não obstante, deve-se ressaltar também que a suposta compatibilidade entre fabricantes alegada pela empresa pode existir somente em relação aos padrões de rede universais, mas a implementação desses padrões é variável e diversas funcionalidades e recursos adicionais de caráter proprietário acabam sendo incompatíveis entre os equipamentos de diferentes fabricantes. Além disso, a sintaxe de comandos e a estrutura de configuração são particulares para cada fabricante, o que exige uma alta qualificação da equipe técnica para a operação e gerenciamento da estrutura, além de aumentar a complexidade e os riscos operacionais.
Dito isso, têm-se que a contratação foi corretamente elaborada para a atender a demanda da Administração, mostrando-se tecnicamente a escolha mais adequada para otimizar o processo de migração, resguardar os dados, minimizar o tempo de downtime e assegurar a disponibilidade dos sistemas e serviços corporativos, razão pela qual se entende que no seu mérito, s.m.j., a presente impugnação deva ter o provimento negado.
Atenciosamente,
